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INDICAÇÃO CMF Nº. 069/2022 

“Indica ao Poder Executivo que acione a CESAN ou 

providencie a realização do serviço de 

recapeamento do asfalto da Rua Montenegro, 

danificado recentemente pela construção da rede 

de esgoto no bairro Direção, em Praia Grande.” 

  

EXCELENTÍSSIMO SENHOR PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO - ESTADO DO 

ESPIRÍTO SANTO. 

 

Os Vereadores infra-assinados, no uso regular de suas atribuições legais e regimentais, vêm à 

presença de V. Exa. INDICAR ao Chefe do Executivo Exmº Sr. Gilmar de Souza Borges, depois de 

ciente o Plenário desta Egrégia Casa de Leis, QUE ACIONE A CESAN OU PROVIDENCIE A 

REALIZAÇÃO DO SERVIÇO DE RECAPEAMENTO DO ASFALTO DA RUA MONTENEGRO, 

DANIFICADO RECENTEMENTE PELA CONSTRUÇÃO DA REDE DE ESGOTO NO BAIRRO 

DIREÇÃO, EM PRAIA GRANDE. 

 

Recentemente, a Cesan realizou a construção da rede de esgoto na Rua Montenegro, localizada no 

bairro Direção, em Praia Grande, e ao término do serviço não efetuou o reparo da cobertura de asfalto 

que existia no local. 

 

Assim, com a advento das chuvas, a abertura efetuada no asfalto cedeu, formando um declive por toda 

a extensão da rua, acumulando muita água e escondendo perigo aos motoristas que trafegam pelo 

local, conforme se verifica na imagem abaixo:  

 

Autenticar documento em /autenticidade 
com o identificador 36003200350031003A005000, Documento assinado digitalmente conforme MP n° 

2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP - Brasil.
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Desta forma, não conhecendo estes parlamentares da responsabilidade do reparo na camada de 

asfalto existente previamente, apresentamos esta indicação para que o Poder Executivo, se não for o 

responsável pelo recapeamento, que notifique a Cesan para realização do reparo imediatamente. 

 

Certo da atenção, contamos com o atendimento da presente Indicação. 

 

 

Palácio Legislativo “Henrique Broseghini”, em 30 de abril de 2022. 
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